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DECRETO N.º 101/2019 
DATA: 15/05/2019 
 

SÚMULA: Nomeia Comissão Organizadora do Processo Seletivo 

Simplificado – PSS dá outras providências. 
 

O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando a Lei Municipal n.º 1.975/2017, de 20/04/2017; 
 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica instituída a Comissão Organizadora do Processo 

Seletivo Simplificado - PSS nº 01/2019, do Município de Pinhão – Paraná, para análise e classificação dos 

candidatos inscritos. 
 

Art.2º.  Os membros de que trata o artigo anterior deste Decreto, 

ficam assim nomeados:  

Ana Jocélia de Oliveira    Presidente 
Solange Pletsch Caldas    Secretária 
Neusa Maria Amaral de Camargo Almeida  Membro 

Emiliano Kraitczyi     Membro 

Sandra Mara Soares da Silva    Membro 

Naiara Talita Raitz     Membro 

Parágrafo Único.  A Comissão poderá funcionar somente com a 

maioria absoluta de seus membros. 
 

Art. 3º. As decisões da Comissão do Processo Seletivo 

Simplificado - PSS serão tomadas por maioria simples de votos, cabendo à Presidente o voto de desempate, 

quando for necessário. 
 

Art. 4°. Compete à Presidente da Comissão do Processo Seletivo 

Simplificado conduzir as reuniões. 
 

Art. 5º. Compete à Secretária: 

I - lavrar as atas dos trabalhos da Comissão do PSS, assinando-a 

juntamente com os demais membros; 

II – propor à Presidente as medidas adequadas ao bom andamento 

dos trabalhos da Comissão; 

III - elaborar os relatórios, assinando-os conjuntamente com os 

demais membros. 
 

Art. 6º.  Este Decreto entra em vigor na presente data, revogadas 

as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado do Paraná, 

em 15 de Maio de 2019. 

 

 

 

 
DECRETO N.º 102/2019 
DATA: 17/05/2019 

 
 

SÚMULA: Exonera, por motivo de término de 
contrato de trabalho, Professora ocupante de cargo 
do Processo Seletivo Simplificado 001/2017. 

 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Decreta: 
 

Art. 1º. Exonera, por motivo de término de contrato 
de trabalho, a Sra. Joscelia Maria Hammel, ocupante do cargo de Professor Séries Iniciais e 
Educação Infantil - PSS, aprovada no Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2017, sob regime 
C.L.T., nomeada pelo Decreto n.º 195/2017, de 01/08/2017 e Livro de Registro de Empregados 
n.º 46, página 31. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 
com efeitos a partir de 18/05/2019, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 
do Paraná, em 17 de Maio de 2019. 
 

 

 
 

 MUNICÍPIO DE PINHÃO  
  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

E R R A T A 
 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 

Nº 003/2019 
 

Onde se lê: PROCESSO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº                 
003/2019 
Leia-se: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 004/2019 
 

 
Pinhão - PR, 20 de maio de 2019. 

 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO 

                                                                                                                     

 

                                                            

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 

ESTADO DO PARANÁ  

  
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 056/2019 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2019 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM/PR, inscrita no CNPJ sob nº 01.607.627/0001-78, TORNA 
PÚBLICO, a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tendo por objeto: 
Contratação de empresa para fornecimento de profissional farmacêutico 40 horas semanais. DATA DE 
ABERTURA, análise e julgamento da habilitação e da(s) proposta(s) prevista para o dia 31 de maio de 2019, às 
09h00min. Os interessados, em participar do presente certame licitatório, deverão retirar o EDITAL, seus 
respectivos modelos, adendos e anexos, no endereço eletrônico www.goioxim.pr.gov.br. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua 
Laurindo Cordeiro de Souza, 184, Centro, Município de Goioxim, Estado do Paraná, ou pelo e-
mail licitagoioxim@yahoo.com.br, e/ou ainda pelo telefone/fax (42) 3656-1002. 
  

Goioxim, 20 de maio de 2019. 
  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

MARÇO A ABRIL DE 2019

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e)

No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 6.775.000,00 6.775.000,00 641.118,09 1.248.600,02 641.627,91 1.244.412,265.526.399,98 5.530.587,74 1.244.412,26

DESPESAS CORRENTES 4.461.000,00 4.461.000,00 641.118,09 1.248.600,02 641.627,91 1.244.412,263.212.399,98 3.216.587,74 1.244.412,26

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 4.170.000,00 4.170.000,00 581.644,81 1.167.510,34 581.644,81 1.167.510,343.002.489,66 3.002.489,66 1.167.510,34

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 291.000,00 291.000,00 59.473,28 81.089,68 59.983,10 76.901,92209.910,32 214.098,08 76.901,92

DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0010.000,00 10.000,00 0,00

INVESTIMENTOS 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0010.000,00 10.000,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.304.000,00 2.304.000,00 0,00 0,00 0,00 0,002.304.000,00 2.304.000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.304.000,00 2.304.000,00 0,00 0,00 0,00 0,002.304.000,00 2.304.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 25.000,00 25.000,00 4.121,72 8.243,44 4.121,72 8.243,4416.756,56 16.756,56 8.243,44

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 6.800.000,00 6.800.000,00 645.239,81 1.256.843,46 645.749,63 1.252.655,705.543.156,54 5.547.344,30 1.252.655,70

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 6.800.000,00 6.800.000,00 645.239,81 1.256.843,46 645.749,63 1.252.655,705.543.156,54 5.547.344,30 1.252.655,70

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 375.346,52 1.100.809,01 374.836,70 1.104.996,77(1.100.809,01) (1.104.996,77) 1.104.996,77

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 6.800.000,00 6.800.000,00 1.020.586,33 2.357.652,47 1.020.586,33 2.357.652,474.442.347,53 4.442.347,53 2.357.652,47

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

MARÇO A ABRIL DE 2019

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e)

No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS CORRENTES (I) 25.000,00 25.000,00 4.121,72 8.243,44 4.121,72 8.243,4416.756,56 16.756,56 8.243,44

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 25.000,00 25.000,00 4.121,72 8.243,44 4.121,72 8.243,4416.756,56 16.756,56 8.243,44

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (III) = (I + II) 25.000,00 25.000,00 4.121,72 8.243,44 4.121,72 8.243,4416.756,56 16.756,56 8.243,44

SUPERÁVIT (IV) 3.598.630,91 3.598.630,91 660.943,67 1.386.651,17 660.943,67 1.386.651,172.211.979,74 2.211.979,74 1.386.651,17

TOTAL (V) = (III + IV) 3.623.630,91 3.623.630,91 665.065,39 1.394.894,61 665.065,39 1.394.894,612.228.736,30 2.228.736,30 1.394.894,61
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

MARÇO A ABRIL DE 2019

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a)

No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

3.176.369,09 3.176.369,09 11,19 30,31355.520,94 962.757,86 2.213.611,23RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

3.176.369,09 3.176.369,09 11,19 30,31355.520,94 962.757,86 2.213.611,23      RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  IMPOSTOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

1.420.100,00 1.420.100,00 8,47 31,05120.275,09 440.975,40 979.124,60            CONTRIBUIÇÕES

1.420.100,00 1.420.100,00 8,47 31,05120.275,09 440.975,40 979.124,60                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

1.711.269,09 1.711.269,09 13,65 30,30233.576,01 518.470,46 1.192.798,63            RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

1.711.269,09 1.711.269,09 13,65 30,30233.576,01 518.470,46 1.192.798,63                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS

45.000,00 45.000,00 3,71 7,361.669,84 3.312,00 41.688,00            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

45.000,00 45.000,00 3,71 7,361.669,84 3.312,00 41.688,00                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº  30/2019 

 

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de sua pregoeira,  

tendo em vista a Leis Federais Nº 10.520/2002, os Decretos Federais Nº 

3.555/2000, Nº 3.784/2000 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº. 8.666/93 

e suas alterações,torna público que fará realizar  às 09H00MIN DO DIA 05  DE 

JUNHO DE 2019  na sede da Prefeitura Municipal , situada a Rua Cinderela,  

379, fone (42) 3636-1185, a licitação para REGISTRO  DE  PREÇOS  

VISANDO  À  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  FORNECIMENTO  DE  

REFEIÇÕES  E  BEBIDAS,  NO  MUNICÍPIO  DE  GUARAPUAVA/PR conforme 

especificações do edital.  

Os interessados deverão retirar o edital  de licitação no site do Município  

de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de 

esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de 

licitações ou pelo e-mail:  licitacaocantagalo@hotmail.com 

 

Cantagalo, 20 de maio de 2019. 

 

 

ELIANA REOLON BRANDELERO  

Pregoeira 
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